
i:i-ii';

tE)
';..i- 7*;,i,à, )/,),,,.,n,t

PODER TEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

RlA FRANcIsco FEÂREIRA ALBUQUERQU Ê 1488. TELEFA( (44)3518-5050.cEP87302.220
Cx. PosraL 421. C.N.PJ. 79.A69.772/í]ftr1,-14
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Gau ÊÍE VEiÊÀooRSUôÍENENÍÉ MÁcEoo - PRD
Â'SÊSSORIÂ PÁRIÁMENTAR

iOUEII LEGISLAl]VO tlE CAIIPO IÚOURAO

à5/rotocolo N.o- "t11 /ào
CâmpoMouíáo. 13 ,o1 ,)5 Horas {\:10

r^ o,rt." §.
PROÍOCOIISTA

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo

Artigo 128, § 1', inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do contido na

LDO|2.025 através do Programa 63: Programa de Manutenção e Recuperação de Próprios

Públicos - Açâo 2204: Pavimentação e Microrevestimento, INDICA o envio de ofÍcio ao

EXCELENTISSíUO SEHHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS FABRíCIO, suserindo

recapeamento asfáltico das ruas abaixo do Jardim lsabel:

JUSTIFICATIVA;

A reivindicação ê para atender solicitações dos munícipes do Jardim lsabel.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGTSLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em í3 de janeiro de 2025.

CLAUDEMIR MACEDO Assinado de íoímô dieital poí cLÂuDEMrR
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SUBTENENTE MACEDO

Vereador PRD

o O

Rua: MARIA OLrMPLq JÀRDttrit entre as Ruas: Menon Lapezaki e Deolindo Gussão

Rua: PREFEITO DANIEL PORTELA entre as Ruas: Menon Lapezaki e Deolindo Gussão.

Rua: PEDRO G-NERO entre as Rúas: Menon Lapezaki ê Surubim

Rua: LOURIVAL BORBA entre as Ruas: Menon Lapezaki e Surubim

RtáaJofo MARIA PÉREIRA CARNEIRo entre as Ruas: Surubim e Alcatraz

TRAVESSA URU entre as Ruas: Alcatraz e Deolindo Gussão

ffiRuas. Maria oiímpia Jardim eAv.: Paraná

Rua: ALCATRAZ enlre as Ruas: Maria Olímpia Jardim e Travessa Uru

Rua: TRoMBETAS entre as Ruas: Maria Olímpia Jardim e Pedro Gênero

Rua SÍLViÔ PERCV FERRo entre a Rua: Maria olímpia Jardim e Av.: Ney Braga

Rua: MENON LAPEZAKI entre a Rua: Maria OlÍmpia Jardim e Av.: Ney Braga
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
CERTIFICA:

rr.torcRcÃo ruo !1L rzozs

REQUERIMENTO NO /2025

- ouANTo À ExrsrÊNcrA DE REGtsrRo DE ÚM U LA Nos rERMos DA RESoLUcÁo N.o

1112013.

SoBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( )existe o registro de súmula do mesmo Vereador; CÓP|A ANEXO.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador; CÓP|A ANEXO.

- QUANTO AOS OUESITOS PAR RECEBIMENTO E srRrButcÃo DA PR PosrcÁo

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) há ôbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizãda

conforme o art. 128, § ío inciso l, do regimento interno.

()ApÍoposiçáofereoarligolSl,§20,incisol,doR. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) A pÍoposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - no t2025

(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

(x) A pRoposrÇÃo retu_ coureÚoo oue GUARDA IDENTIDADE ou SEMELHANÇA coM
ourRA enil rnautrlÇÃo (cÓptn ANExo) - ART. 15'1, § 20, tttctso tt, alilteA "D", Do R.l'

( ) A proposiçâo refere-se a Objetivo/Meta não incluÍdo no Plano PluÍianual e Lei de Diretrizes

OrÇamentárias, vigentes - ART. 128, § 20, do R.l.

Campo Mourão, 15 de janeiro de 2025

JéSS s Santos

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

. QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) Necessita de anállse jurÍdica.

( ) náo há qualquer óbice.

( )a proposiÉo é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Re.ieitada, nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)
( ) Já tíânsÍormado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposigáo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12017 , datado em do corrente

ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação ê não de requerimento.

í I TRATA.SE DE REOUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
be ourno lÁ apRovADo (ARTrco 1Gz, lNctso vl) coNFoRillE DocuMENTo ANExo.
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4512025 - 06/01 - INDICAÇÃO - Edilson Martins - REALIZAR RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO DA RUA LOURIVAL BORBA ENTRE A RUA TECLA MUSSAK
BRZEZINSKI ATÉ A RUA NT,Y SRAGA NO JARDIM KIMBERLIM.

4612025 - 06/01 - INDICAÇÃO - Edilson Martins - REALIZAR A EXECUÇÀO DE
RECAPEAMENTO ASFALTICO DA RUA SILVIO PERCY FERRO ENTRE A RUA
NEY BRAGA E RUA MARIA OLÍMPIA JARDIM NO JARDIM ISABEL.

59/2025 - 06/01 - INDICAÇÁO - Edilson Martins - REALIZAR A EXECUÇÀo DE

RXCAPEAMENTO ASFÁLTICO EM TODA EXTENSÃO DA RUA PEDRO

GÊNERO, JARDIM ISABEL.

60/2025 - 06/01 - INDICAçÃO - Edilson Martins - REALIZAR A EXECUÇÃO DE

RECAPE ASFÁUTICO NA RUA PREFEITO DANIEL PORTELA, ENTRE A RUA
MENON LAPEZAK E RUA DEOLINDO GUSSÂO NO JARDIM ISABEL'
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Parecer prolatado em 2310112025

( ) favorável à tíamitaçáo.
( ) favoÍávêl à tramitaÇão com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

PODER TEG]SLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua FRANcrsco FERnERÁ ALBUqUEiOUE 1488'TELEÊoNE (44)351&S050- CEP 87302-220

c.N.P.J. 79.869.77210001-14

WWW.CAMPOMOURÁO,Pâ.1ÉG.Bâ

( ) Emendas em anexo.
( ) Subslitutivo em anexo.
( X ) Diligências.

DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 20/0112025.

( X ) lndicaÉo no 171n025 ( ) Requerimento n' J2025
( ) Requerimento de Urgência no -n025 ( ) Moção no - /2025

AUTORIA: SUBTENENTE MACEDO

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Compêtência privaliva do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por Íerir:

( ) llegal por ferir :

( ) Possívêl conigir ilegâlidade/inconstitucionelidade através de emendas.

( ) Nêcessário conigir nos seguintes ponlos:

( ) A indicação etende ao aÍt. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO

( ) A indicâ9ão atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no art. ...."..... ...do PPA.

Obs: EnquadÍar a pÍoposlção com a LDO-2025, aplicando Ação 2203: Operação tapa
buraco e Íêcapeamento asÍáltico.
Conforme certidão da Coordenadoria de Assuntos Leglslativos êxlstêm as lndicagões no

4li/2025, no 46n025, no 5912025 o no 6012025' que tÍatam do mesmo assunto' Retirar as
Íuas Já moncionadas.

VALTER
Âsin.do de ío.o. digiLt Pot

FRANCISCO DA vÀLTlRrf, Ncrsco DÀ srLva
o.dosr 2025.01 ,:7 1 5:,l{):41 '03 00',

vanelFlâcisco da Silva
Diretor Jurídico
Oab/Pr - 29.391


